
 
 
 
 

  LEI COMPLEMENTAR Nº 054/2009 – DE 03 DE MARÇO DE 2009 
 
 
 

“REVOGA LEI COMPLEMENTAR N. 045/2006 QUE AUTORIZA O PODER 

EXECUTIVO A PROCEDER O CANCELAMENTO DE DÉBITOS FISCAIS 

INFERIOR A 02 (DUAS) VRF E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS” 

 

 

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI, 

Prefeita Municipal de Água Doce – SC. 

Faço saber a todos os habitantes deste 

Município que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

                                   Art. 1º. Fica revogada a Lei Complementar n. 045/2006 que 

autoriza o cancelamento de débitos fiscais inferiores a 02 (duas) VRF. 

 
                                   Art. 2º. Esta  Lei entra em vigor  na data de sua publicação. 
 

 
 

 
Prefeitura Municipal de Água Doce-SC, 03 de março  de 2009 

 
 
 
 
 

NELCI FÁTIMA TRENTO BORTOLINI 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 
 
 
 


